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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto, de autoria do Deputado AFONSO MOTTA, altera o 

artigo 60 da 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Na CFT, 

o projeto recebeu parecer pela aprovação, com substitutivo. 

 

2. ANÁLISE 

Da análise do projeto e do substitutivo apresentado na CFT, 

observa-se que esses contemplam matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. 

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

Não implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Lei nº 1.405, de 2023, e do Substitutivo apresentado na CFT. 

 

Brasília-DF, 5 de dezembro de 2025. 
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